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ATA N." 134/CNE/XV

No dia um de março de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número cento ê

trinta e quatro da Comissão Nacional de Eleiçôes, na sala de reuniões sita na Av.

D. Carlos I, n." 128 - 7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Juiz

Conselheiro losé Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, Carla Luís, João Tiago Machado, João Almeida, ]orge

Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva.

A reunião teve início às 14 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, joão

Almeida, Secretário da Comissão. --

1. PERÍODOANTES DA ORDEMDO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. --

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

N eutralidade e imparcialidade

2.01 - Cidadão I IF UF Colmeias e Memória I Publicidade Institucional -
Processo AL.P -PP I 2017 I 284

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018 /105, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

,rEoi rececionada uma participação contra a lunta de Freguesia da União ile Freguesias

de Colmeias e Memórias, relatiaa a um outdoor daquele órgão autárquico, no qual se

encontraoa publicitada a construção de um edifício multiusos.

Notificado para se pronunciar sobte o teor ila participação apresentada, o Senhor

Presidente ila lunln não ofereceu qualquer resposta.

O artigo 41.." da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

deoeres de neutralidade e imparcialidaile a que todas as entidades públicas estão obrigailas,
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Face ao que antecede, no exercício ila competência conferida pela alínea d), do ."l.d
artigo 5.' da Lei n.' 7L/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.'

do artigo 7.o da mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia da União de

Freguesias de Colmeias e Memóia, na pessoa do seu presidente, e adoertir este órgão

autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a partir da data em que as eleições

forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer publicidade institucional,

ilesignadamente atrazsés da publicitação de atos, obras, programas ou seraiços, saloo em

caso de graoe e urgente necessidade pública."

2,02 - PPD/PSD I CM Lamego I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2O77 I 689

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/52, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção dos Senhores Drs.

Francisco José Martins e Carla Luís, aprovar a ProPosta dela constante que, a

seguir, se transcreve:

"Foi rececionaila uma participação do PPD/PSD contru a Câmara Municipal de lamego

relatizta a um boletim municipal de setembro de 2017 , a três publicações no site da Câmara

Municipal, à utilização das estruturas daquele órgão autárquico para a colocação de

propaganila da candidatura "Todos luntos Por lamego" , a publicações na página pessoal

ile Francisco Lopes, então Presidente da Câmara e candidato à Assembleia de Freguesia

de lamego pela canilidatura "Todos luntos Por lnmego", e a umn entreaista do

Presidente da Câmara ao jornal "Douro Hoje"

No que diz respeito ao boletim municipal, o participante não referiu a sua distribuição,

mas tão só a celebração de um contrato ile prestaçíÍo ile seroiços com a MIT- MAKE IT

HAPPEN -BRANDING ÁND COMUNICATION, LDApara a conceçõo e impressão

ilo mesmo, não tenilo enoiailo qualquer exemplar. Tendo oconido a distribuiçiio do

referido boletim após a ilata ila eleição, como é referido na resposta do Presidente da

Câmara à ilata ilos factos, não se etcontra tal publicação abrangida pela proibição do n."

4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, pois o âmbito temporal de aplicação

da mesma terminou na data da eleição.
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Presidente da Câmara, está a oiolar os deaeres de neutralidade e imparcialidad que estáe

sujeito. Com este comportamento, está a contribuir para acentuar a confusiÍo entre a

qualidaile de candidato e a de titular de cargo público, em oez de se abster como é seu

deaer.

Face ao que antecede, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1, do

artigo 5." da Lei n.'71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.n 1.

do artigo 7.o da mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal de lnmego, na

pessoa do seu Presidente, e adoerti-la para que, em futuros atos eleitorais, se abstenha de

recorrer a qualquer forma de publicidade institucional, proibida pela norma do n.' 4 do

artigo 10.' da Lei n.' 72-A/201.5, de 23 de julho, e para que cumpra os deaeres de

neutralidade a que está oinculada por força do artigo 41.." da Lei Eleitoral dos Orgãos das

Autarquias Locais, aprooada pela lei orgânica n.' 1/2001, de 14 de agosto."

O Senhor Dr. Francisco José Martins entrou neste ponto da ordem de trabalhos e

participou na deliberação antecedente.

Propaganda

2.03 - GCE "Somos Coimbra " I C.M. Coimbra I Propaganda (remoção) 
|

Processo AL.P -PP I 2077 I 554

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/71, qle consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva e a abstenção do Senhor Dr. Mário Miranda Duarte,

aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se transcreve:

"Foi remetida à Comissão Nacional de Eleições uma participaçiÍo contra a Câmnra

Municipal de Coimbra por ter siilo remotrido um cartaz de propaganda da candidatura

" Somos Coimbra", e que estaoa encostado a uma extremidade da Câmara Municipal de

Coimbra, prendendo a estrutura a uma argola pré-existente na parede do edificio, tendo o

participante apresentado queixa por furto à PSP.

O Presidente da Câmara Municipal de Coimbra respondeu, em síntese, que desconhece

tal factualidade, rejeitando por completo a imputaçiÍo que lhe foi feita.
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Outros assuntos

2.04 - Comunicação da CNE de Cabo Verde sobre o "Acompanham to das

eleições dos titulares dos órgãos das autarquias locais de 1 de outubro de

2017"

A Comissão tomou conhecimento da comunicaçâo em reÍerência, que consta em

anexo à presente ata. ---------

2.05 - Comunicação da CNE de Cabo Verde - Solicitação de colaboração

institucional na realização de auditoria ao sistema da base de dados do

recenseamento eleitoral

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, prestar apoio à CNE de Cabo

Verde e solicitar, para o efeito, a colaboração da Comissão Nacional de Proteção

de Dados e da Secretaria4eral do Ministério da Administração Intema.

2.06 - Comunicação da Embaixada da República da Coreia - Pedido de reunião

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, confirmar a reunião

solicitada para o dia 9 de março, com uma delegação de deputados da

Assembleia Nacional da República da Coreia.

2.07 - Convite da Comissão de Veneza e do Conselho da Europa - 15th

Conference oÍ Electoral Management Bodies on "Security in Elections",

Oslo, Norway, 19-20 April 2018

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, fazer-se representar na 15.u

Conferência dos Organismos Eleitorais do Mundo, reservando a designação do

representante para a próxima reunião plenária. ----------------

2.08 - Convite da Associação CMCA - Congresso "Citoyenneté européenne:

la participation électorale au coeur de láction citoyenne" - 18 mars 2018

Pá9. 8 de l0
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A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que ta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, fazer-se representar

congresso da CIVICA pelo Senhor Dr. Francisco fosé Martins.

2.09 - Apoio à publicação "Os Partidos Políticos Portugueses e a União

Europeia" promovida pelo Instituto de História Contemporânea

A Comissão deliberou adiar a apreciação do assunto em referência para a reunião

plenária de 13 de m.uço. --------

próxima reunião pleniíria.

2.10 - Programa de divulgação nas escolas - "A CNE vai à escola"

A Comissão deliberou adiar a apreciação do assunto em referência para a reunião

pleniária de 13 de março.

2.11 - Comunicação do Alto Comissariado para as Migrações - Relatório Final

I Migration Governance Index - Portugal

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

2.1.2 - Comunicação do Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. relativa à

reunião d,e 0642-2018 - apresentação do soÍtware Accessible Vote

IBM/FAPPC

A Comissão deliberou adiar a apreciação do assunto em referência para a

2.13 - Comunicação da Associação Coolpolitics sobÍe a promoção da

participação cívica dos jovens - Projeto Schoolpolitics

A Comissão deliberou adiar a apreciação do assunto em referência para a

próxima reunião pleniária.

45 minutos.
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anexo à presente ata.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 16 horas e
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Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, João Almeida, Secretário da

comissão. --

O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão
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